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Ementa: Denomina "Praça Desembargador CLÁUDIO ANTÔNIO SOARES LEVADA" área pública 
situada no entroncamento da Avenida .Donata Molinari Cereser com a Rua Yictorio Comparoni, no 
loteamento Vale Azul I - Fase 2 (Bairro Vale Azul). 
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Encaminhe.se às comissões indicadas: 

PROJETO D_E LEI Nº. j ~- 5íêf 
(José Antônio Kachan Júnior) 

Denomina "Praça Desembargador CLÁUDIO ANTÔNIO SOARES 
LEVADA" área pública situada no entroncamento da Avenida Donata 

Molinari Cereser com a Rua Victorio Comparoni, no loteamento Vale Azul T 
- Fase 2 (Bairro Vai.e Azul). 

Art. t ll. É denominada "Praça Desembargador CLÁUDIO ANTÔNIO 

SOARES LEVADA" a área pública situada no entroncamento da Avenida Donata Molinari Cereser 

com a Rua Victoria Comparoni, no loteamento Vale Azul T - Fase 2, Bairro Vale Azul, confonne 

assinalado no croqui que integra esta lei. 

Art. 2i1. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificativa 

O presente projeto de lei tem por objetivo aquilo que já vem sinteticamente 

expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em questão o nome proposto. 

Com esta providência, teremos uma justa homenagem a um munícipe de 

notória reputação ilibada e atestada idoneidade moral, e, ao mesmo tempo, uma melhor identificação 

à área pública. 

Portanto, juntando toda a documentação necessária para que esta iniciativa 

chegue a bom tenno, busco o importante apoio dos nobres Edis para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, .!}';}/ ,k/ {),o.,) j_ 

JOSÉ .c.ru•rv:-.,o.nA..,KACHAN JúNIOR 
"Dr. ~ 

\scpo 



Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

DADOS BIOGRÁFICOS 

(Para instrução de Projeto de Lei de Denominação) 

NOME COMPLETO: CIÁUDIO ANTÓNIO SOARES LEVADA 

NASCIMENTO: 

FALECIMENTO: 

FILIAÇA~O: Arnaldo

Marlea 

LOCAL: Jundiai - SP 

LOCAL: Jundiaí - SP 

Justificativa da Homenae,em 

Cláudio Antônio Soares Levada, filho de Arnaldo Levada e de Marlea 

Apparecida Soares Levada, nasceu no ano de 1958, em Jundiaí-SP, tendo se formado em Direito pela 

Universidade de São Paulo - USP, no Largo de São Francisco, na turma de 1980, tendo na mesma 

instituição, no ano de l992, logrado o Mestrado em Direito Civil, e, no ano de 2005, recebido o título 

de Doutor no Programa de Estudos Pós Graduados em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 

de São Paulo. 

lngressou na magistratura em 1983, nomeado juiz substituto para a 8ª 

Circunscrição Judiciária, com sede em Campinas, onde atuou nas comarcas de Jundiaí, Jacupiranga, 

Jales e Baruel'i. Foi removido para o cargo de juiz substituto em segundo grau em 1997 e em 2005 

tornou-se Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo - TJSP. 

Em março de 2020, foi eleito por seus pares para integrar o Órgão 

Especial do TJSP. Ele também atuava como coordenador do curso de Direito do Centro Universitário 

Padre Anchieta, em Jundiai, tendo trabalhado como professor nessa instituição por muitos anos. 

Cláudio era casado com Luciana e era pai de 06 (seis) filhos: Filipe, 

Liliana, Fábio, Tatiana, Nicolas e Igor. Ele deixou um grande legado no meio jurídico, além de deixar 

saudades aos seus familiares, aos seus amigos, aos seus colegas, aos seus alunos e ex-alunos. 

Representante da Família ou lnfomiante: 

Nome: Ora. Luciana Cristina Andreaça Levada 

Residente: Avenida Maria Negrini Negro, 2.433, Jundiaí-SP 

Telefone: (l l) 9.8991-8229 
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DECLARAÇÃO 

A Càmara MunLcipal de Jundiai 

_ _ ____ ,. pcttador(a) do RG n~ 
I 

_ ~,;-'" "'8 L( • o, 8; -} e inscrito{&) no CPF/MF sob nQ Jt; l -r'1 t -c G & ,¾ declaro. sob as 

panas da lel. para efeito de denominação de via ou logradouro público proposto pc1o(a) 
j / ·, 

Vereador(a) ~r1rv, .. ~fl ,, que, 

conforme preoeitua o art. 216-C. li. ª' 2, do Regiment?, Interno dessa Cau Legislativa. o 
rJ ;-· 

homenageado, Sr(a) (~ciiLJu! G,, J;;i\1 . , Ia ~~., liJ,·,ndc.~ , 
J 

portador(a) do RG nt -t (1 1Ç <Ct·l'9 ~ e inscrito(a) ,no CPFJMF sob n° 

O i ,), 1~:31.c:;r.J-,5:. ~% não foi ,co,odenado(a) ou íaleceu durante o curso da inquérito ou ação. 

penal em que fig.urava como investigado(a)lréu{ré} polos crimes referidos no § 2,il do art. 2g da 

Lei n21.919/1972, atestando-se, portanto. sua idoneidade moral. 

Estou ciente de que, nos termos do art. 216--G do Regimento lotemo, "Constatado, a quatquer 

tempo, quo o home1'ageado íncomw nas vedações de que trata o art. 2ª. § ~- da Lei ~ 

1.919, de 12 de julho de 1972, setá revogada a lei que denominou o logradouro or.r próprio 

público". 

Por ser a expressáo da \terdade, ftrmo a presente. 

Jundiai - SP,r~ de,4~ de~/ 
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GABINETE VEREADOR DR. KACHAN JR. 

OF. JAK n.0 224/ 2021 

Ao llm.0 Sr. 
CARLOS AUGUSTO MOTTA MONTEIRO NAVIGLI - CAIO 
Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar 

Assunto: Informações sobre área pública para denominação . 

Preiiado Sr. Dire.tor: 

Jundiai-SP, 22 de abril de 2021. 

Vimos, por meio deste instrumento, cordialmente, solicitar informações sobre 

a praça existente entre a Avenida Donata Molinari Cereser e a Rua Victório Comparon i, no bairro Caxambu, 

conforme o croqui em anexo. Nisso, apresentamos quesitos a serem respondidos: 

a) Se integra o patrimônio Público? 

b) Se está oficializada? 

e) Se pode receber denominação de praça? 

Devemos esclarecer que esta solicitação é devida para que entremos com 

Projeto de Lei de Denominação e para isso pedimos urgência nas informações. 

Desde já, agradecemos a compreensão e as providências a serem 
realizadas, nos colocamos à disposição. 

avjo 

Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 10 r Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Atenciosamente, 

Dr. JOSE ANTÔNIO KACHAN JUNIOR 
Vereador DEM 

Tel (11) 4523-4656 fax (11) 4523-4575 
www.jundlai.sp.leg.br 
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Rua Barão de Jundiaí, 128 Sala 10 l° Andar 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Ar 
Tel (11) 4523-4656 fax (11) 4523-4575 

www.Jundial.sp.leg.br 
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https://zimbra.jundiai. sp.lcg.br:8 443/h/printmcssage ?id=C:-394 7 &tz= Ai 

Zimbra dr.kachanjr@jundiai.sp.leg.br 

Resposta ao Ofício JAK 224/2021 

De: PMJ/Departamento de Apoio Parlamentar Sex, 08 de out de 2021 10:49 
<ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br> @'1 anexo 

Assunto : Resposta ao Ofício JAK 224/2021 

Para : dr kachanjr 
<dr.kachanjr@jundiai.sp.leg.br> 

Responder para: PMJ/Departamento de Apoio Parlamentar 
<ugcc-dap@jundiai.sp.gov.br> 

Prezado Vereador, 

Em resposta ao ofício em questão, informamos que, de acordo com os 
órgãos técnicos competentes, a solicitação em questão encontra-se 
respondida, conforme ofício de denominação em anexo. 

Respeitosamente. 

Departamento de Apoio Parlamentar 
Unidade de Gestão da Casa Civi l 
Prefeitura do Municipio de Jundiaí 

- Oficio_0317797 .html 
ç 

32 KB 

18/10/2021 09 
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Ellmo. s,, 

JOSÊM'TÔl\iO K.\C'IU...._ JÚfflOll. 

Vereadoa· d3 C:iman. ll hmic.ip•I dl' Jundilli 

Oficio :\ .. SEI 0317797/%021 

Ref.: Processo SEI PMJ.00010424/2021 - Of. JAK 224/2021 

Excelentíssimo Senhor: 

Jundui, 08 ele outubro dr 2021 

Em atc:nção ao Oficio JAK 224/2021, protocollldtt junto ao processo SEI PMJ .0010424/2021, vimos informar a '¼lssa Excelência que:, conforme 
,--.,. manifestaç1ío dos órgãos técnicos competentes, a área em qu~tão, situada no Lotc.."llll.ento Vale Azul 1 • Fase 2, no bairro Vale Azul, integra o 

patrimônio público municipa~ encontra~e oficialitada e nlio recebeu denominação. 

f 1 

Na oportunidade, renovo votos de elevada estima e distiura consideração. 

Rc:speitos.imeure, 

(:ARLOS AUGUSTO MOITA MONTEJRO NAVIGLI 

Diretor do Departon1en10 de Apoio Parlamc:ntar 

seil U Duc, ...... 1o =inodo •ld11>nic>incnle por Oirlo, Aur;uco ~lottl !llon~lro !S:1•1~11. Dn1ordo 0..,.11.m,nlo do Apolo Pulam,nw. mi OS/10!2021. ôs 10:47, cooi>rme art. 1·. § 7'. cb ~ 
::.,.-;.,:: UJ Mwicipol 3..U4.'20!S <MIi, 9', i11ci10 l do OomioMllllcipal 26.IJ6/2015. 

A AVl<111Í01dod• dodCCUll<JIIO podt "'' confmdo m ,i1< hltpdip<>~.jmdi,,i .. p,cnv.br informando õ eodig,o venfiaido1Wlnll? e o c<>dill(l CRC ~2'2~. 

l'MJ,00104~◄f.!021 

A,,:alâl &l libérd:id• $\1 • Poço Munlei~ • B•im> Jd. Boúaic:o . Jundfai • SP • C'EP 13214-900 
Tel: 1 t 4589 M:! 1 - jundial.sp.iov,bt 

0317'197•2 

18/10/2021 09 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROCESSO Nº 87 .468 

PROJETO OE LEI Nº 13.568, do Vereador JOSÉ ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR, que denomina 
"Praça Desembargador CLÁUDIO ANTÓNIO SOARES LEVADA" área pública situada no 
entroncamento da Avenida Donata Molinari Cereser com a Rua Victoria Comparoni, no loteamento 
Vale Azul 1 - Fase 2 (Bairro Vale Azul). 

PARECER 

Trata-se de análise do projeto de lei de autoria do Vereador José Antônio Kachan 

Júnior, que denomina "Praça Desembargador CLÁUDIO ANTÔNIO SOARES LEVADA" ârea 

pública situada no entroncamento da Avenida Donata Molinari Cereser com a Rua Victoria 

Comparoni, no loteamento Vale Azul 1 - Fase 2 (Bairro Vale Azul), em destaque na planta inserta 

na fl. 04. 

O expediente do Executivo inserto na fl. 11 , esclarece que se trata de área que 

integra o patrimônio público municipal, é oficial e não recebeu denominação patronímica e, neste 

aspecto, o projeto se afigura em consonância com a lei. 

Logo, subscrevemos a proposta em seus termos, assim como os argumentos 

constantes na justificativa e as informações que instruem os autos. 

Quanto ao mérito, este é inquestionável, e nesse sentido votamos pela acolhida do 

presente projeto. 

Parecer, pois, favorável. 

Sala das Comissões, 04-11-2021. 

CÍCERO CAMARGO DA SILVA 

Eng.º MARCELO GASTALDO 

/Gb 

ANTONIOCA 
Preslden 

OS ALBINO r Relator 

EotCARL /).-IRA 
"Edicarl~~~~este" 

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA 
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REQUERIMENTO À PRESID~NCIA Nº 351 

RETIRADA do Projeto de Lei n.0 13.568/2021 , de autoria do Vereador José Antônio 
Kachan Júnior, que denomina "Praça Desembargador CLÁUDIO ANTÔNIO SOARES 
LEVADA" área pública situada no entroncamento da Avenida Donata Molinari Cereser 
com a Rua Victorio Comparoni, no loteamento Vale Azul 1 - Fase 2 (Bairro Vale Azul) 

Defiro. 
?rovidencie-se. 

REQUEIRO à Presidência, na forma regimental, a RETIRADA do 

Projeto de Lei n.0 13.568/ 2021 , de minha autoria, que denomina "Praça Desembargador 

CLÁUDIO ANTÔNIO SOARES LEVADA" área pública situada no entroncamento da 

Avenida Donata Molinari Cereser com a Rua Victorio Comparoni, no loteamento Vale Azul 

1 - Fase 2 (Bairro Vale Azul) 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2021 . 

HAN JÚNIOR 

/Elt 
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